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PROJETO . DE LEI 15/2004 
PROTOCOLO DE ENTRADA DO 

EXPEDIENTE LEGISLATIVO. 

Em 2 / Rec. Por o 
" •̂ *VJ 

Estabelece normas de educação 
para o transporte coletivo e dá 
outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
decreta: 

Art. 1°. Fica obrigado ao condutor do ônibus de empresa 
de transporte coletivo, que trafegar nos limite do território do 
Estado do Ceará e que fizer condução de passageiros nos 
terminais rodoviários, a orientar os seus usuários sobre normas de 
segurança na viagem, destacando principalmente a rota de fuga 
em caso de acidente com o veículo, sempre que for iniciado um 
novo percurso e houver embarque de passageiro. 

§ 1°. A norma deste artigo se aplica à empresa que 
realizar transporte de passageiros em linha intermunicipal e/ou 
interestadual, com percurso preestabelecido ou eventual, nos 
termos normatizado. 

§ 2°. É de até 5% (cinco por cento) do faturamento 
mensal da empresa a multa aplicável pelos servidores do 
Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes - DERT, 
para cada caso de descumprimento desta Lei. 

Art. 2°. A multa a que se refere o artigo anterior será 
processada e cobrada pela Secretaria da Fazenda do Estado do 
Ceará e revertida para o Departamento de Edificações, Rodovias e 
Transportes - DERT, para utilizaçãojuu&inalização de estradas. 
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Art. 3°. O Departamento de Edificações, Rodovias e 
Transportes - DERT, deverá emitir comunicado, veicular notícia 
e pregar cartazes em todos o terminais rodoviários para 
conhecimento das empresas de transportes coletivos, no período 
imediatamente à publicação desta Lei. 

Art. 4°. Est? j-P? entfft 9fn vigor, sessenta dias após a data 
de sua publicação, rwogadas^6sposiçõ#&en& comWno. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO CEARÁ, aos 02 de marçode-OôQf 
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JUSTIFICATIVA 

Dados aos fatos ocorridos em nosso Município de Barro, 
em que um condutor de passageiros se precipitou dentro do 
Açude, sem sobreviventes, observa-se ser necessário um 
instrumento normativo para obrigar as empresas de transportes 
coletivos, que trafegam nos limites do Estado do Ceará e que 
embarcam passageiros em terminais rodoviários existentes no 
Estado, a orientar os seus usuários sobre normas de segurança na 
viagem, notadamente quanto à rota de fuga em casos de acidentes 
com o veículo. 

É certo que a Constituição Federal restringe à União 
legislar sobre diretrizes da política nacional de trânsito e 
transportes (art. 22, DC e XI), porém esta Mesma Carta Nacional 
faculta aos Entes Federativos, de forma comum, estabelecer e 
implantar política de educação para a segurança do trânsito (art. 
23, XII), com vistas a uma melhor e mais completa estabilidade 
nos deslocamentos de pessoas no território nacional. 

Desse modo, pareceu-nos conveniente procurar oferecer 
a esta Casa Legislativa um Projeto de Lei que se possa discutir, 
aperfeiçoar e deliberar acerca da matéria que se apresenta, ao 
nosso sentir, de maior importância no momento em que vivemos, 
dado ao fato de que estamos com uma malha rodoviária muito a 
desejar. 

Assim, submetemos o presente Projeto de Lei a esta Casa 
Legislativa para apreciação e votação. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO CEARÁ, aos 02 de março de 2004. 

Dep. 
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PROCURADORIA 

Projeto de Lei n* 15/2004 v:: V V J 

Autorta: DEPUTADO (A) MARCOS TÁVARESH] I 

Ao(A) Dr(A) MARIA SUELEIDE LOPES DOS SAN
TOS, para análise e parecer. 

Fortaleza, 10 de março de 
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Pareoer n* L0021/04. 
Ref. Projeto de Lei n* 15/04. 
Autor: Deputado Marcos Tavares. 
Matéria: Estabelece normas de educação para o transpo 
coletivo e dá outras providências. 

P A R E C E R 

I-Histérico: 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da 

Assembléia Legislativa do Ceará encaminhou para apreciação desta 

Procuradoria Jurídica projeto de lei n0 15/2004 de autoria do Excelentíssimo 

Deputado Marcos Tavares, que "Estabelece normas de educação para o 

transporte coletivo e dá outras providêndas". 

Justifica o Nobre Parlamentar que "Dados aos fatos 

ocorridos em nosso Munidpio de Barro, em que um condutor de passageiros se 

precipitou dentro do Açude, sem sobreviventes, observa-se ser necessário um 

instrumento normativo para obrigar as empresas de transportes coletivos, que 

trafegam nos limites do Estado do Ceará e que embarcam passageiros em 

terminais rodoviários existentes no Estado, a orientar os seus usuários sobre 

normas de segurança na viagem, notadamente quanto à rota de fuga em casos 

de acidentes com o veículo". 

H-Asnectos Leoais: 
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Parecer n° L0021/04, 
Ref. Prajeto de Lei no 15/04. 
Autor: Deputado Marcos Tavares. 
Matéria: Estabelece normas de educação para o transport* 
coletivo e dá outras providências. 

A Constituição Federal ao repartir competências entre 

os diversos entes políticos estabeleceu no artigo 22, incisos IX e XI, 

competência privativa à União legislar sobre as diretrizes da política nacional de 

transportes e sobre trânsito e transporte. Além disto, a Constituição Federal, no 

artigo 21, inciso XII, letra V , determina competir à União explorar diretamente 

ou mediante autorização, concessão ou permissão de serviço de transporte 

rodoviário, interestadual e internacional de passageiros. 

Porém, a única possibilidade do Estado-Membro legislar 

sobre diretrizes da política nacional de transportes e trânsito e transporte, será 

mediante delegação da própria União, por meio de Lei Complementar. 

Assim, a competência para legislar sobre trânsito e 

transporte interestadual de passageiros é privativa da União, diferentemente da 

regulamentação do transporte intermunicipal que é dos Estados-Membros. 

De acordo com o artigo 25, § I o da Constituição 

Federal, cabe aos Estados-Membros as competências legislativas que não lhes 

sejam vedadas por esta Constituição. 

A Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 303 

determina que "Compete ao estado o controle dos senriços de 

transportes intermunicipais de passageiros, induindo-se o 

estabeiecimento de linha, concessões, tarifas e fiscalização tto nhtel 

de seryiço apresentado". 

r - i u i t n i DKWHID I I J I » 

FQHE t a . i | W ) I T T 1 W • F A I I B n l l l m I 7 M 

B E P # 0 1TD.BBB • E p M T A I H A • C f c A H » 

E - m i l l « — ^ a » ! c» w >r • hnm Www* i l c « . a w b i 



.ASSTN 

A ^ r ; . . ^ 
r \ 
I ' \ Parecer noL0021/04. 
/ , ' , Ref. Projeto de Lei n° 15/04. 

/ " \ >>' Í. y \ Autor: Deputado Marcos Tavares. 
MVAO ' t i Matéria: Estabelece normas de educação para o transporte 
rASSEMBLÉIA coletivo e dá outras providências. 
LEGISLATIVA 

CEARA 
A Cidadania em Destaque 

ns * 

Portanto, o transporte rodoviário intermunicipal é um 

serviço público estadual, que compete ao Estado explorar diretamente ou 

mediante autorização, concessão ou permissão. 

Assim, conclui-se pelos dispositivos legais acima que 

compete a União legislar sobre trânsito e transporte interestadual de 

passageiros, e aos Estados-Membros legislar sobre trânsito e transportes 

intermunicipal de passageiros.. 

Entretanto, a proposição legislativa em estudo visa em 

seu artigo I o somente estabelecer normas de educação para o transporte 

coletivo de passageiros que trafegar nos limites do território do Estado do 

Ceará. 

Assim, de conformidade com o artigo 23, inciso XII da 

Constituição Federal, In verbis: 

nArt é competência comum da União, dos 

Estados, do Distrito Federai e dos Municípios: 

XII - estabeiecer e implantar política de 

educação para a segurança do trânsito0. 

Note-se que a competência comum da União e dos 

Estados para legislar sobre matéria que venha "estabelecer e Implantar politica 

de educação para a segurança do trânsito", disciplinada no art. 23, inciso XII da 

Constituição Federal, não invade a competência privativa da União para legislar 
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Parecer n° L0021/04. 
Ref. Projeto de Lei n 0 15/04. 
Autor: Deputado Marcos Tavares. 
Matéria: Estabelece normas de educação para o transporte 
coletivo e dá outras providências. 

sobre trânsito e transporte Interestadual de passageiros, (art. 22, incs. IX e XI 

CF) nem a competência dos Estados-Membros para legislarem sobre trânsito e 

transporte intermunicipal de passageiros (art. 25 § 1° da CF). 

Assim, a competênda é comum às entidades político-

administrativas, sendo o Estado competente para estabelecer e implantar 

política de educação para a segurança do trânsito. 

Contudo, observamos que a matéria objeto da 

proposição dispõe sobre normas-disposições que disciplinam um serviço 

público. 

Deste modo, por tratase de serviço público, sua 

regulamentação e controle compete ao Poder Público Estadual, que pode, 

dentro da esfera de competência e respeitada a ordenação vigente, delegar a 

terceiros sua execução. 

Assim, observa-se que a proposição logo em seu artigo 

1° já se revela com vício constitucional de iniciativa, uma vez que o transporte 

coletivo é um serviço público, além de ser uma das funções públicas de 

interesse comum, é de responsabilidade do Governador do Estado deflagrar o 

processo legislativo, por imposição da Constituição Estadual, artigo 60, § 2o, 

incisos "b" e "d", que dispõe sobre: "organização administrativa, matéria 

tributária e orçamentária, fffTftttf Rúbiicos e pessoal, da 

administração direta, autárquica e fúndadonai" e "criação, 

estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e óroãos da 

administração oública* 
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Parecer n° L0021/04. 
Ref. Projeto de Lei n° 15/04. 
Autor: Deputado Marcos Tavares. 
Matéria: Estabelece normas de educação para o transpo 
coletivo e dá outras providências. 

Assim sendo, o Parlamentar está legislando acerca de 

matéria de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, ofendendo 

a autonomia administrativa e funcional deste Poder. 

Portanto, é no aspecto da iniciativa legislativa, que 

reside o vício jurídico da proposição em comento. 

Convém ressaltar a importância de se observar os 

limites de competência entre as esferas do governo, ^fim de garantir-lhes 

autonomia para bem gerenciar seus interesses, e manter a harmonia entre os 

Poderes. 

Deste modo, devem ser observados e preservados os 

limites de competência entre os Poderes, uma vez que, cada Poder instituído 

possui um rol de competências próprias quanto ao exercício de suas funções. 

TH - Conclusão: 

Ante o exposto, embora reconhecendo as relevantes 

finalidades do projeto de lei n 0 15/04, de autoria do Deputado Marcos Tavares, 

somos pelo parecer contrário por encontrar-se com vício constitucional de 

iniciativa, o que torna a proposição em sua totalidade inconstitucional. 

Entretanto, por tratar-se de proposta legislativa de 

elevada importância, sugerimos que a matéria seja apresentada através de 

projeto de indicação. 
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Pareoer n°L0021/04. 
Ref. Projeto de Lein 0 15/04. 
Autor: Deputado Marcos Tavares. 
Matéria: Estabelece normas de educação para o transporte 
coletivo e dá outras providências. 

Casa Legisiativa. 

o nosso parecer. 

Sendo, portanto, inadmissível a normal tramitação nesta 

Ressalvando melhor entendimento em contrário, este é 

Procuradoria da Assembléia Legislativa do Estado 

do Ceará, em Fortaleza, 22 de março de 2004. 

^^dfáh^pêtdàsJn^ 
Consuitòra Técnico Jurídica. 
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PROCUI iSl-

ji-jv 
Projeto de Lei n.0 15/2004 p 
Autoria: DEPUTADOfA) MARCOS TAVARES 
Ementa: Estabelece normas de educação 

para o transporte coletivo. 

A consideração do Sr. Procurador. 

Foi 
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PROJETO DE LEI N0 15/2004 

DESPACHO 

Discordo do parecer desfavorável à 

aprovação do Projeto de Lei n 0 15 de autoria do Deputado 

Marcos Tavares de lavra da Consultoria Jurídica, nào obstante 

a sua defensável fundamentação. 

Inicialmente cumpre ressaltar que o Projeto 

de Lei em questão trata essencialmente de matéria relacionada 

com a prática de educação para a segurança de trânsito de 

competência comum da União e dos demais entes federados 

consoante o art. 23, XII da Constituição Federal que assim 

reza: 

Art. 23. É competência comum da Uniflo, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios: 

XU - estabelecer e implantar politica de educaçflo para 
a segurança do trânsito. 

A doutrina especializada, esclarece que na 

razão da repartição desta competência predomina o interesse 

social: " Pelas matérias especificadas percebe-se que o 

concurso dé todos os Poderes ó reclamado em funçáo do 

NL 
ML D^EMOMWDON HC MfU.HDT-IMMIIOTDKME> 
FOHE: ( O I I M ) I i r n n - HI. (ou**) ITT trn 
C E P t a i r o - i í i . FOKTALEZA - CEAHA 



^ 
^ ^ 

^ 

^ 
^ 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

interesse públ ico existente na preservação de certos 

Jbens falguns particularmente ameaça dos J e no cumprimento de 

certas metas de alcance social, a demandar ' uma soma de 

e s f o r ç o s . " (In Competências na Constituição de 1988. Fernanda 

Dias Menezes. Atlas. 1991. Pag. 140). 

No tocante ao alegado vício de i n i c i a t i v a 

com ofensa a autonomia administrativa e funcional do Poder 

Executivo, penso que o mesmo pode ser contornado com a 

supressão dos arts. 2 o. e 3 o da propositura, mantendo-se 

intacto o conteúdo educativo do Projeto de Lei. 

Desta forma, opino pela aprovação do 

referido Projeto de Lei n 0 15, uma vez suprimidos os arts. 2 o 

e 3o, com seu encaminhamento a Douta Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação, na forma regimental. 

Fortaleza, 26 de a b r i l de 2004 

Josélfeite Jucá Filho' i _ 

Procurador 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 15/04 

Estabelece normas de educação para o transporte 
coletivo e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Ar t 1°. Fica obrigado o condutor do ônibus de empresa de transporte coletivo, que 
trafegar nos limites do território do Estado do Ceará e que fizer condução de passageiros nos 
terminais rodoviários, a orientar os seus usuários sobre normas de segurança na viagem, destacando, 
principalmente, a rota de fuga em caso de acidente com o veículo, sempre que for iniciado um novo 
percurso e houver embarque de passageiro. 

§ 1°. A norma deste artigo se aplica à empresa que realizar transporte de passageiros em 
linha intermunicipal e/ou interestadual, com percurso preestabelecido ou eventual, nos termos 
normatizados. 

§ 2°. É de até 5% (cinco por cento) do faturamento mensal da empresa a multa aplicável 
pelos servidores do Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes - DERT, para cada caso de 
descumprimento desta Lei. 

Ar t 2°. Esta Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
24 dejunho de 2004. 

y J t s ^ j T l PRESIDENTE 

RELATOR 
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LEGISLATIVÁ 
CEARÁ 

A Cidadania em Destaque 

c^l-ÇV/ok 

LEI N.° 13.516, DE 31 DE AGOSTO DE 2004. 

Estabelece normas de educaçfto para o transporte 
coletivo e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu. Marcos César Cais de 
Oliveira, Presidente do Poder Legislativo, de acordo com o art. 65, §§ 3.° e 7.° da Constituiçflo 
do Estado do Ceará promulga a seguinte Lei: 

ArL 1°. Fica obngado o condutor do ônibus de empresa de transporte coletivo, que 
trafegar nos limites do território do Estado do Ceará e que fizer condução de passageiros nos 
terminais rodoviários, a orientar os seus usuários sobre nonnas de segurança na viagem, destacando, 
principalmente, a rota de fuga em caso de acidente com o veículo, sempre que for iniciado um novo 
percurso e houver embarque de passageiro. 

§ 1°. A norma deste artigo se aplica à empresa que realizar transporte de passageiros em 
linha intermunicipal e/ou interestadual, com percurso preestabelecido ou eventual, nos tennos 
normatizados. 

§ 2°. É de até 5% (cinco por cento) do faturamento mensal da empresa a multa aplicável 
pelos servidores do Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes - DERT, para cada caso de 
descumprimento desta Lei. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
31 de agosto de 2004. 
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PUTADO MARCOS CALS 

Presidente 
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ICEARA1 

A Ctdãdanla am Dastaqua 

AUTÓGRAFO NÚMERO SESSENTA E SETE 

Estabelece normas de educação para o transporte 
coletivo e dá ontras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

A r t 1°. Fica obrigado o condutor do ônibus de empresa de transporte coletivo, que 
trafegar nos limites do território do Estado do Ceará e que fizer condução de passageiros nos 
terminais rodoviários, a orientar os seus usuários sobre normas de segurança na viagem, destacando, 
principalmente, a rota de fuga em caso de acidente com o veículo, sempre que for iniciado um novo 
percurso e houver embarque de passageiro. 

§ 1°. A nonna deste artigo se aplica à empresa que realizar transporte de passageiros em 
linha intermunicipal e/ou interestadual, com percurso preestabelecido ou eventual, nos termos 
normatizados. 

§ 2°. É de até 5% (cinco por cento) do faturamento mensal dã empresa a multa aplicável 
pelos servidores do Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes - DERT, para cada caso de 
descumprimento desta Lei. 

ArL 2°. Esta Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
24 de junho de 2004. , , 

. * f ' DEP. MARCOS CALS 
PRESIDENTE 
DEP. IDEMAR CITÓ 
1VICE-PRESIDENTE 
DEP. PEDRO TIMBÓ 
2." VICE-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO -
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
3. » SECRETÁRIO 
DEP. GILBERTO RODRIGUES 
4. ° SECRETÁRIO 
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/ASSEMBLÉIA, 
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ICEARd. 
A Ctzbdanla am Ommtn que AUTÓGRAFO NÚMERO SESSENTA E SETE 

Estabelece normas de educaçflo para o transporte 
coletivo e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ 

D E C R E T A : 

Art 1*. Fica obrigado o condutor do ônibus de empresa de transporte coletivo, que 
trafegar nos limites do território do Estado do Ceará e que fizer condução de passageiros nos 
terminais rodoviários, a orientar os seus usuários sobre nonnas de segurança na viagem, destacando, 
principalmente, a rota de fuga em caso de acidente com o veículo, sempre que for iniciado um novo 
percurso e houver embarque de passageiro. 

§ 1°. A norma deste artigo se aplica à empresa que realizar transporte de passageiros em 
linha intermunicipal e/ou interestadual, com percurso preestabelecido ou eventual, nos tennos 
normatizados. 

§ 2°. É de até 5% (cinco por cento) do faturamento mensal da empresa a multa aplicável 
pelos servidores do Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes - DERT, para cada caso de 
descumprimento desta Lei. 

Art 2°. Esta Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASEMBLÉIA LEGISLATIVA D# ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
24 dejunhode 2004. 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

ASSUNTO: PROTOCOLO N9, 

DESPACHO: 

em... ...tfe de 19. 

D I S T R I B U I Ç Ã O 

Ao Sr em de 19. 

O Prealdente da Comissão de 

Ao Sr em de 19. 

O Prealdente da Comissão de 

Ao Sr. em de 19. 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr em de 19. 

O Prealdente da Comissão de 

Ao Sr. em de 19. 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr , em de 19. 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr em de 19. 

O Presidente da Comissão de 
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